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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 10/2011 DE 21 DE ABRIL 

------- Aos vinte e um dias do mês de Abril do ano de dois mil e onze, nesta vila, sede do 
Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 
décima reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, sob a presidência do Sr. 
Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente da Câmara, estando presentes os Srs. 
Vereadores Dr.ª Delfina Maria Fonseca Gomes, Vereadora a Tempo Inteiro e Vice-
Presidente da Câmara, Manuel Marques Custódio, Dr. Avantino Loureiro Beleza e Dr.ª Ana 
Cristina Ribeiro Santos, Vereadores em regime de não permanência. ----------------------------  
------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 
Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado 
verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Coordenadora 
Técnica, Sr.ª Regina Almeida Ramos. ----------------------------------------------------------------- 
 ------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e dez minutos, e 
verificando-se haver “quórum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 
presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. ----------------- 
---------------------------------------- INFORMAÇÕES ----------------------------------------------  
 -------  a) Festividades Pascais. ----------------------------------------------------------------------- 
 -------  O Sr. Presidente desejou a todos os membros do Executivo uma Santa Páscoa, no 
que foi retribuído. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
 -------  b) Sessão ordinária de Abril da Assembleia Municipal. ------------------------------- 
 -------  O Sr. Presidente informou que se irá realizar no próximo dia 26 de Abril, pelas 
catorze horas, a sessão ordinária de Abril da Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, 
tendo distribuído cópia da respectiva ordem do dia ao Executivo. -------------------------------- 
------------------------------------------ ORDEM DO DIA --------------------------------------------  
------- De seguida passou-se à análise da Ordem do Dia, oportunamente remetida à Vereação 
nos termos legais: ----------------------------------------------------------------------------------------   
 -------  a) Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária de 07 
de Abril do ano em curso. -----------------------------------------------------------------------------  
 ------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da acta, 
com as alterações propostas pelo Sr. Vereador Custódio que lhe serão introduzidas. ---------- 
---------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS -------------------------------------------  
------------------------------------------- Por Empreitada --------------------------------------------- 
 ------- a) Empreitada de “Construção da Biblioteca Municipal de Vila Nova de Paiva” – 
Adjudicatário: Vilda – Construção Civil, S.A. – Apreciação e votação do auto de medição 
de trabalhos normais N.º 14, no valor, excluído o IVA, de € 99.558,33 ( noventa e nove mil, 
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quinhentos e cinquenta e oito euros e trinta e três cêntimos) – Informação n.º A-027/2011, 
da DOM, de 05.04.2011.--------------------------------------------------------------------------------- 
 ------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 
respectivo pagamento. ----------------------------------------------------------------------------------- 
------------------------------------- OBRAS PARTICULARES --------------------------------------   
------------------------------- Licenciamento de Obras Particulares -------------------------------   
------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 
subdelegada no período compreendido entre o dia 16 e 31 de Março de 2011. ---------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 
------- b) Tony Monteiro Malhada, de Vila Nova de Paiva – Por requerimento registado 
em 24 de Março de 2011, solicita a redução de pagamento de taxas de construção de 
habitação própria e permanente que pretende levar a eleito no Lugar do Formoso, em Vila 
Nova de Paiva, ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas, aprovado pelo Regulamento N.º 890/2010, publicado na 2.ª Série do Diário da 
Republica N.º 243, de 17 de Dezembro de 2010 – Parecer Técnico n.º JF-114/2011, de 
28.03.2011, da DUA – Processo n.º 72/2010 -  Informação N.º RS-34/2011, de 07 de Abril - 
Ratificação do Despacho da Presidência datado de 07.04.2011, exarado naquela informação, 
de isenção total de taxas de licenciamento da construção.------------------------------------------ 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ratificar o despacho da presidência 
de isenção total de taxas face à norma regulamentar invocada e a satisfação do disposto no 
art.º 13.º do mesmo Regulamento Municipal. -------------------------------------------------------- 
-------------------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS --------------------------------------  
 -------  a) 3.ª Alteração às Grandes Opções do Plano (PPI e AMR) e ao Orçamento 
para o ano financeiro de 2011 – Conhecimento do Despacho da Presidência, datado de 
11.04.2011, de aprovação da alteração. --------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. -------------------------------------------------- 
 -------  b) Apoio à Junta de Freguesia de Pendilhe para execução da obra de Ampliação 
do Cemitério de Pendilhe – Apreciação e votação da proposta do Sr. Presidente da 
Câmara, datada de 12 de Abril de 2011. --------------------------------------------------------------  
 ------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 12 de Abril 
de 2011, do seguinte teor integral: ---------------------------------------------------------------------  
 “ Considerando que: 
 a) Na prossecução das suas atribuições, a Junta de Freguesia de Pendilhe necessita 
de levar a efeito a Ampliação do Cemitério de Pendilhe, obra de inegável interesse público, 
tendo oportunamente suscitado à Câmara Municipal a possibilidade de ser equacionado o 
apoio, que financeiro quer administrativo e logístico, para a execução da obra; 



Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva Acta N.º 10/2011 
Livro N.º Folha N.º 

Reunião Ordinária de 21 de Abril de 2011  35  
  

 

 3 

 b) As câmaras municipais podem deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias, 
ao abrigo da alínea b), do n.º 6, do art.º 64.º da Lei das Autarquias Locais (LAL) aprovada 
pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 10 
de Janeiro, que constitui competência exclusiva das câmaras municipais, e desde que as 
actividades, trabalhos ou investimentos a apoiar se enquadrem nas atribuições das 
freguesias; 

c) Nas Grandes Opções do Plano (GOP) em vigor para o ano em curso foi previsto o 
apoio financeiro à Junta de Freguesia de Pendilhe para a execução da obra de ampliação 
do Cemitério, conforme previsto no código 2/246/2006/49, Acção 1, sendo que, dadas as 
carências financeiras da Junta de Freguesia, será de equacionar uma comparticipação 
financeira correspondente ao custo do investimento da obra, previsto em € 36.642,88 
(trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e dois euros e oitenta e oito cêntimos) e, a nível 
técnico-administrativo e logístico, o apoio no acompanhamento, orientação, fiscalização e 
medição dos trabalhos conforme projecto aprovado, através dos serviços da Divisão de 
Obras Municipais (DOM) da Câmara Municipal; 

Nesta conformidade, tenho a honra de propor à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Paiva que, ao abrigo da alínea b), do n.º 6, do art.º 64.º da Lei das Autarquias Locais (LAL) 
aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 10 de Janeiro, delibere apoiar a Junta de Freguesia de Pendilhe para a 
execução da obra de “Ampliação do Cemitério de Pendilhe”, financeiramente até ao 
montante € 36.642,88 (trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e dois euros e oitenta e oito 
cêntimos) e a nível técnico-administrativo e logístico, no acompanhamento, orientação, 
fiscalização e medição dos trabalhos conforme projecto aprovado, através dos serviços da 
Divisão de Obras Municipais (DOM) da Câmara Municipal, nos termos do Protocolo de 
Cooperação a celebrar entre as partes, conforme minuta anexa cuja aprovação se propõe.” 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade concordar com a proposta do Sr. 
Presidente e aprovar a minuta do protocolo a celebrar com a Junta de Freguesia de Pendilhe.
 -------  c) Actualização de Rendas das Habitações dos Bairros Sociais do Outeiro do 
Fecho e do Bairro Mártir São Sebastião, em Vila Nova de Paiva – Informação N.º 08-
SASS-2011, de 08.04.2011.----------------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento da informação e deliberou por 
unanimidade manter o valor das rendas verificadas em 2010 a praticar em 2011. ------------- 
-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA --------------------------------------- 
------- A acta da presente reunião foi aprovada em minuta na própria reunião, por 
unanimidade, sob proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do 
art.º 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. ------------------------------------------------------ 
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---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 
eram onze horas, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente minuta da acta que, 
depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Ex.mo Presidente e por mim que a 
secretariei. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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